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1. Apresentação 

          O Instituto de Previdência e Assistência do Município do Rio de Janeiro – PREVI-

RIO, autarquia de direito público, foi criado pela Lei nº 1079, de 5 de novembro de

1987 com a finalidade de operar o Sistema de Previdência e Assistência Funcional do

Município do Rio de Janeiro.

          Em 28 de dezembro de 2001, considerando a regulamentação federal trazida

pela Lei nº 9717/1998, disciplinando as regras gerais para a organização e o

funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos,

foi publicada a Lei municipal nº 3344/2001, criando o Fundo Especial de Previdência

dos Servidores do município do Rio de Janeiro – FUNPREVI, segregando as funções

assistência e previdência, atribuindo a gestão do FUNDO ao PREVI-RIO. 

          Ao Instituto também foi atribuída a gestão do Fundo de Assistência de Saúde

do Servidor – FASS, criado pela Lei Complementar nº 67, de 29 de setembro de 2003,

que subsidia o pagamento do Plano de Saúde do Servidor Municipal – PSSM.

          Assim, atualmente, o PREVI-RIO acumula três funções precípuas, atuando como

unidade gestora única do RPPS do município do Rio de Janeiro e como gestor,

responsável pelos benefícios assistenciais financiados pelo Tesouro Municipal e pela

gestão do FASS e organização do PSSM.

          O presente relatório refere-se às atividades relacionadas ao Fundo Especial de

Previdência do Município do Rio de Janeiro – FUNPREVI e tem o objetivo de prestar

contas aos segurados e à sociedade, assim como reforçar o compromisso do

Instituto com a transparência, responsabilidade e eficiência da gestão previdenciária.

Foi elaborado de forma conjunta pela Presidência e Diretorias do Instituto (DIN, DAF,

DIP e DJU) . A elaboração deste Relatório está sendo realizada no segundo semestre

de 2025, sob nova gestão, revisitando assim o desempenho do primeiro trimestre

(Jan-Mar) do PREVI-RIO, período esse, administrado pela gestão anterior. Esse

relatório reforça o compromisso com a manutenção da certificação, boas práticas de

gestão e implantação da Certificação Pró-Gestão RPPS Nível IV. 
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Presidente do Previ-Rio

          Bernardo Egas é formado em Direito pela Pontifícia

Universidade Católica do Rio de Janeiro e pós-graduado

em Liderança e Gestão Pública pelo Centro de Liderança

Pública de São Paulo, com módulo presencial em Harvard.

Também possui MBA em PPP´s e Concessões pela

Fundação Escola de Sociologia de São Paulo. É Mestre em

Cidades pela London School of Economics.

          Na Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro foi

Subsecretário de Administração, Presidente do Instituto

de Previdência e Assistência do Município do Rio de

Janeiro (PREVI-RIO), Presidente da Agência de Fomento do

Município (FOMENTA-RIO) e Secretário de Meio Ambiente.

Foi Presidente do CB27, o Fórum dos Secretários de Meio

Ambiente das Capitais Brasileiras. Após um período na

Controladoria da Câmara Municipal do Rio de Janeiro e,

posteriormente, no Tribunal de Contas do Estado,

retornou à Presidência do PREVI-RIO em agosto de 2025.
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          Em observância às normas legais, o Presidente

do PREVI-RIO possui Certificação Profissional conforme

normatização da Secretaria da Previdência – SPREV e

legislação vigente (Lei nº 9717/1998 e Portaria MTP nº

1467/2022), exigida para dirigentes de entidade

gestora de  RPPS, em nível  avançado CP RPPS DIRIG  III

e Certificação, em nível avançado para responsável pela gestão dos recursos e

membros do comitê de investimentos do CP RPPS CGINV III ( nº 246430538832911).

Na mesma toada, o Diretor de Investimento possui Certificação Profissional CP RPPS

CGINV III e de dirigente CP RPPS DIRIG I (nº 810069344182910), Diretor de

Administração e Finanças, possui Certificação de nível avançado CP RPPS DIRIG III e

nível básico CP RPPS CGINV I (nº 304544875342808); por fim o Diretor Previdência e

Assistência, Certificação CP RPPS DIRIG I nº 284238433812909.

A atual diretoria é composta por: 

Diretoria de Administração e Finanças : Virgínio Vieira Oliveira

          Graduado em Administração pela Universidade Federal do Rio de Janeiro- UFRJ

e pós-graduado no Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia – CAEPE, pela

Escola Superior de Guerra – ESG. Também é Mestre em Administração Pública pela

Fundação Getúlio Vargas – FGV-EBAPE. Servidor Público Municipal desde maio de

2008 no Cargo Efetivo de Administrador da Secretaria Municipal de Administração,

ocupou os cargos de Subsecretário de Gestão na Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, Presidente do PREVI-RIO, Diretor de Administração e Finanças na

Imprensa da Cidade, dentre outros. Tendo também ocupado o cargo de

coordenador geral no DATASUS em 2018, quando então estava cedido ao Ministério

da Saúde.
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Diretoria de Previdência e Assistência : Luiz Renato de Almeida Santos 

          Graduado em Gestão Pública e pós-graduado em Compliance na Gestão

Pública, em Administração Pública e em Educação Ambiental e Desenvolvimento

Sustentável. Possui MBA em Gestão Fiscal e Tributária. Servidor do quadro

permanente do Previ-Rio desde 2003, ocupou o cargo de Diretor de Previdência e

Assistência, Gerente de Pagamento de Inativos e Pensionistas, dentre outros.

Atualmente, além de Diretor de Previdência e Assistência, atua como Coordenador

do Grupo de Análise de Inativos e Pensionistas da Comissão de Programação e

Controle de Despesa – CODESP.

Diretoria de Investimentos: Gabriel Riccioppo da Silva

          Engenheiro Eletricista formado pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de

Janeiro (PUC-Rio), com domínio adicional em Empreendedorismo. Possui sólida

experiência em gestão de recursos e assessoria de investimentos, atuando na

administração de carteiras de grande porte e no desenvolvimento de estratégias de

alocação e gestão de risco voltadas à sustentabilidade de longo prazo.

          Detém formação técnica em finanças e governança de investimentos, com

competências em Asset Liability Management (ALM), avaliação de investimentos por

Opções Reais, análise macroeconômica, seleção de ativos e compliance regulatório.

Também possui experiência em automação de processos e análise de dados

aplicados à gestão de investimentos.

          É certificado como Agente Autônomo de Investimentos (Ancord) e possui a

certificação FBB-100 – Correspondente Bancário Completo + LGPD.

Diretora Jurídica e Procuradora do município: Fernanda Lousada Cardoso

          Fernanda Lousada é formada em Direito pela Universidade do Estado do Rio de

Janeiro – UERJ e Mestre em Direito da Cidade pela mesma universidade. Foi defensora
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Pública da União no ano de 2001, tendo logo depois sido aprovada no VI Concurso

Público da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro – PGMRio, onde é

procuradora há 23 anos. Atuou inicialmente na área de Patrimônio, Desapropriações

e Urbanismo, tendo sido Chefe do Núcleo de Desapropriações da PGM. Depois foi

nomeada Diretora Jurídica da Rio-Águas, trabalhando também na Subprocuradoria

Geral de Consultoria e na consultoria jurídica da Secretaria Municipal de Urbanismo.

Atuou como Procuradora-Assessora na Subprocuradoria Geral de Contencioso,

tendo chefiado a Procuradoria Administrativa e a Procuradoria de Atenção à Saúde.

Durante todo o período referido ministra aulas de Direito Urbanístico e Direito

Administrativo.

         No primeiro trimestre de 2025, destaca-se a manutenção pelo PREVI-RIO da Certificação

Pró-Gestão RPPS Nível II. O Pró-Gestão é um programa de Certificação Institucional e

Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios instituída pela Portaria MPS Portaria MPS nº 185/2015,

cujo principal objetivo é o reconhecimento da excelência, transparência e das boas práticas

de gestão, atestando a qualidade e a funcionalidade de produtos, serviços e processos dos

RPPS que atendam determinadas normas de referência, desmembradas em uma série de

ações em três diferentes pilares: Controle Interno, Governança Corporativa e Educação

Previdenciária.

       Em Fevereiro/2025, por meio da Portaria PREVI-RIO Nº 1075/2025 foi estabelecida a

primeira prorrogação do Censo previdenciário do FUNPREVI da base de dados dos

servidores ativos, inativos e pensionistas no âmbito do Poder Executivo. O Censo

Previdenciário é uma exigência legal e uma ferramenta essencial para a sustentabilidade do

sistema previdenciário. Por meio dele, é possível garantir maior precisão nas informações,

promovendo a segurança e a transparência na concessão de benefícios. Além disso, os

dados coletados subsidiam a elaboração de estudos e projeções atuariais, fundamentais

para o planejamento em longo prazo.

        Em março/2025, por meio da Portaria PREVI-RIO Nº 1076/2025 estabelecendo a

abertura de inscrições do Auxilio Educação para o ano de 2025.

2. Principais Realizações - janeiro a março de 2025.



8

          Apresenta-se a seguir o arcabouço normativo que legitima a estrutura, as

competências e as atividades desempenhadas pelo PREVI-RIO na gestão do

FUNPREVI.

3.1 Normas Gerais 

Constituição Federal e alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº

20, 41, 47, 70, 88 e 103, de 15 de dezembro de 1998, 19 de dezembro de 2003, 05

de julho de 2005, 29 de março de 2012, 07 de maio de 2015 e de 12 de novembro

de 2019, respectivamente; 

Lei Complementar nº 94, de 14 de março de 1979;

Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998;

Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

Lei Complementar nº 152, de 03 de dezembro de 2015;

Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022 e suas alterações.

3.2 Normas do Ente Federativo

Decreto Municipal nº 14.881, de 11 de junho de 1996;

Lei Municipal nº 3.344, de 28 de dezembro de 2001;

Decreto Municipal nº 22.870, de 06 de maio de 2003;

Decreto nº 23.844 de 18 de dezembro de 2003;

Lei Municipal nº 4.814, de 18 de abril de 2008;

Decreto Municipal nº 29.218, de 18 de abril de 2008;

Portaria n° 805, de 24 de junho de 2009;

Portaria n° 828, de 05 de agosto de 2010;

Decreto n° 32.574, de 27 de julho de 2010;

Lei Municipal nº 5.300, de 13 de setembro de 2011;

3. Base normativa
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Decreto Municipal nº 44.283, de 02 de março de 2018;

Lei Complementar Municipal nº 193, de 24 de julho de 2018;

Resolução CMN nº 4.963/21;

Lei Municipal nº 6.852, de 14 de abril de 2021; 

Lei Municipal nº 6.982, de 29 de junho de 2021;

Portaria PREVI-RIO nº 1038 de 22 de fevereiro de 2022;

Decreto Rio nº 51.107, de 12 de julho 2022; 

 Portaria Previ-Rio nº 1.045, de 15 de agosto de 2022;

Decreto RIO "P" nº 208, de 11 de junho de 2023;

Portaria Previ-Rio nº 1.057, de 10 de agosto de 2023;

Portaria Conjunta Previ-Rio/ SUBGGC /IPLANRIO nº 003, de 22 de novembro

de 2024; 

Portaria N Previ-Rio nº 1068, de 21 de novembro de 2024. 

4. Estrutura Administrativa do PREVI-RIO

4.1 Organograma - 1º ( primeiro) trimestre 2025
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NOME CARGO DESDE

Melissa Garrido Cabral Presidente 01/01/2021

Fernanda Nunes Leiroz Chefe de Gabinete 01/01/2021

José Paulo Carralas Grelo Diretor da Diretoria de Previdência e
Assistência

01/01/2021

Manoel Aristides Monteiro do
Nascimento

Diretor da Diretoria de Administração e
Finanças

01/01/2021

Fabio Luiz Lopes Ferreira Diretor da Diretoria de Investimentos 01/01/2021

Fernando Barbosa Marcondes de
Carvalho

Diretor da Diretoria Jurídica 01/01/2021

4.2 Dirigentes 1º trimestre/2025

NOME CERTIFICAÇÃO CARGO SUPLENTE

Eduardo da Costa
Paes Prefeito  Fernando dos Santos

Dionisio

Melissa Garrido
Cabral Presidente PREVI-RIO Fernanda Nunes Leiroz

Andrea Riechert
Senko

Secretaria Municipal de Fazenda
e Planejamento Carlos Evandro Viegas

Daniel Bucar
Cervasio Procurador Geral do Município André Hermanny

Tostes 

Elizabeth da Costa
Mendes Oliveira de

Menezes 

Subsecretária da Secretaria de
Gente e  Gestão Compartilhada

da Secretaria de Fazenda e
Planejamento

Elisa Azedias de Souza 

4.3 Conselho Administrativo – CAD

          Conforme exigência legal, ao menos 1/3 dos membros titulares do Conselho de

Administração do PREVI-RIO deve ter certificação profissional.

4.3.1 Membros Natos - 1º (primeiro) trimestre 2025
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4.3.2 Membros Eleitos | Biênio 2025-2026

      Todos os Membros Eleitos no Biênio 2025-2026 possuem Certificação

Profissional, conforme normatização da Secretaria da Previdência – SPREV. 

NOME - TÍTULAR CERTIFICAÇÃO CARGO DE ORIGEM

Thais Ingrid Leão Costa Ferreira Valença Auxiliar de Controle de Endemias

Luiz Claudio dos Santos Agende de Fazenda

Gillian Almeida da Costa Relvas dos Santos Guarda Municipal

Leandro Ribeiro Campos Guarda Municipal

SUPLENTE

Ronaldo de Azevedo Arouca Agenda de Administração

Doroteia de Macedo Correia Cirurgiã-Dentista

André Silva Santos Agende Administrativo Previdenciário

Hilber Oliveira dos Santos Guarda Municipal

4.4 Conselho Fiscal- COF |Biênio 2023-2025 

           Conforme exigência legal, ao menos 1/3 dos membros titulares do Conselho

Fiscal do PREVI-RIO deve ter certificação profissional.

NOME CERTIFICAÇÃO INSTITUIÇÃO DE ORIGEM SUPLENTES

Presidente: Solange
Muniz Rebouças

Controladoria Geral do Município

Raimundo dos Santos
Contreiras Junior

Titular: Ricardo
Ferraz Lima

Petronio Ítalo Felix de
Holanda

Reginaldo Leonel da
Conceição

Sindicato dos Servidores Públicos
do Município do Rio de Janeiro

Erica Roberta da Silva
Santos
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4.5 Membros do Comitê- 1º (primeiro) trimestre 2025

          Conforme exigência legal, a maioria dos membros titulares do Comitê de

Investimentos do PREVI-RIO deve ter certificação profissional.

NOME CERTIFICAÇÃO CARGO

Melissa Garrido Cabral Presidente do PREVI-RIO

Fabio Luiz Lopes Ferreira Diretor de Investimentos do
PREVI-RIO

Manoel Aristides Monteiro do
Nascimento

Diretor de Administração e
Finanças do PREVI-RIO

Vanessa Gonçalves Quintino
Evangelista

Gerente de Contabilidade do
PREVI-RIO

Maria Fernanda Marques Lima
Murça

Gerente de Ativos Mobiliários
do PREVI-RIO

Oswaldo Loureiro Roquette Gerente de Ativos Imobiliários
do PREVI-RIO

Jorge Edmundo Ferreira Farah
Representante da Secretaria

Municipal de Fazenda e
Planejamento

5. Dados dos Segurados, Receitas e Despesas

          A seguir são apresentados os dados dos servidores ativos e aposentados e dos

pensionistas do FUNPREVI, relativos aos meses do 1º trimestre de 2025. Vale

ressaltar que os dados foram produzidos a partir das bases atuariais mensais

extraídas do ERGON.

Para os servidores ativos, analisaremos, por sexo, o quantitativo, a folha de

remuneração total e o valor da sua contribuição. Cabe dizer que a remuneração total

é diferente da base sobre a qual incide a contribuição previdenciária. 
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       De janeiro para março de 2025, embora vejamos uma queda no quantitativo e

na folha de remuneração, vemos um aumento das contribuições para ambos os

sexos. 

     No gráfico a seguir, iremos analisar a proporção de mulheres e homens no

quantitativo e na folha dos servidores ativos. 

Proporção do Quantitativo e da Folha de Ativos por Sexo

            Observamos que mais de 70% dos servidores ativos são mulheres, no entanto menos

de 70% da folha de remuneração foi destinada a elas, donde podemos inferir que, em

média, os homens ganham mais do que as mulheres.

        Para os servidores aposentados, analisaremos, por sexo e aberto por aposentadoria

programada e por invalidez, o quantitativo, a folha de benefícios e o valor da sua

contribuição. Cabe dizer que, embora a folha de benefícios seja a base sobre a qual incide a

contribuição previdenciária, esta contribuição só incide sobre o valor do benefício que

exceder um teto do RGPS, para válidos, e dois tetos, para inválidos.

Dados dos Servidores Ativos por Sexo
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Dados de Aposentadoria Programada por Sexo

        Na aposentadoria programada, vemos um aumento no quantitativo, na folha de

benefícios e nas contribuições para ambos os sexos, de janeiro para março de 2025.

Dados de Aposentadoria por Invalidez por Sexo

       Na aposentadoria por invalidez, de janeiro para março de 2025, vemos uma

queda no quantitativo total e na folha de benefícios, embora vejamos um aumento

das contribuições para ambos os sexos.

          No gráfico a seguir, temos a proporção de mulheres e homens no quantitativo

e na folha de benefícios dos servidores aposentados.
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          Observamos que mais de 85% dos servidores aposentados são mulheres, no

entanto menos de 85% da folha de benefícios foi destinada a elas, donde podemos

inferir que, em média, os homens aposentados ganham mais do que as mulheres

aposentadas, como no caso de ativos.

            No gráfico a seguir, temos a proporção que as aposentadorias programadas e

por invalidez representam do total de aposentadorias.

Proporção do Quantitativo e da Folha de Aposentados por Sexo

Proporção das Aposentadorias por Tipo
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          É possível observar que as aposentadorias por invalidez representam menos

de 10% do total de aposentadorias e que as proporções de aposentadorias

programadas e por invalidez se mantiveram estáveis nos meses do 1º trimestre de

2025.

           No gráfico a seguir, vemos o peso de cada tipo de aposentadoria para homens

e mulheres.

Proporção dos Tipos de Aposentadorias por Sexo

          Nesse gráfico, nota-se que mais de 10% dos homens se aposentam por

invalidez, enquanto que, no caso das mulheres, esse tipo de aposentadoria

representa menos de 10% do total.

          Para os pensionistas, analisaremos, por sexo e aberto pela duração do

benefício (vitalícios e temporários), o quantitativo, a folha de benefícios e o valor da

sua contribuição. Cabe dizer que, embora a folha de benefícios seja a base sobre a

qual incide a contribuição previdenciária, esta contribuição só incide sobre o valor do

benefício de pensão que exceder um teto do RGPS, para válidos, e dois tetos, para

inválidos.
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Dados de Pensionistas Vitalícios por Sexo

          Com relação aos pensionistas vitalícios, vemos, de janeiro para março de 2025,

um aumento no quantitativo e uma redução na folha de benefícios e nas

contribuições para ambos os sexos.

Dados de Pensionistas Temporários por Sexo

         Já no caso dos pensionistas temporários, vemos, de janeiro para março de

2025, uma redução no quantitativo total, na folha de benefícios e nas contribuições

para ambos os sexos.

           No gráfico a seguir, temos a proporção de mulheres e homens no quantitativo

e na folha de benefícios dos pensionistas.
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Proporção do Quantitativo e da Folha de Pensionistas por Sexo

           Observamos que mais de 66% dos pensionistas são mulheres e mais de 68%

da folha de benefícios foi destinada a elas, donde podemos inferir que, em média, as

pensionistas mulheres ganham mais do que os pensionistas homens. Isso deve ser

explicado pelo fato de serem pensões oriundas de mortes de homens, que tanto

ativos quanto aposentados, em média, ganham mais do que as mulheres.

     No gráfico a seguir, temos a proporção que os pensionistas vitalícios e

temporários representam do total de pensionistas.

Proporção dos Pensionistas por Duração do Benefício



19

         Com relação à duração do benefício, é possível observar que os pensionistas

vitalícios representam aproximadamente 95% do total de pensionistas e que as

proporções de pensionistas vitalícios e temporários se mantiveram estáveis nos

meses do 1º trimestre de 2025.

    A tabela a seguir apresenta, para os servidores ativos e aposentados e para os

pensionistas do FUNPREVI, o quantitativo, a folha de pagamento e o valor da

contribuição dos segurados relativos aos meses do 1º trimestre de 2025.

Dados Consolidados por Mês e por Tipo de Segurado

            De janeiro para março de 2025, com relação ao total de segurados, embora o

quantitativo e a folha de pagamento tenham diminuído, vemos um aumento no

valor da contribuição dos segurados.

        Os gráficos a seguir mostram a proporção, por tipo de segurado, do

quantitativo, da folha de pagamento e do valor da contribuição dos segurados.
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Proporção do Tipo de Segurado no Quantitativo 

           Com relação ao quantitativo, nota-se que os pensionistas são menos de 10%

dos segurados, que a proporção de servidores ativos é ligeiramente maior do que a

de aposentados, e, ainda, que mais da metade dos segurados são aposentados ou

pensionistas.

Proporção do Tipo de Segurado na Folha de Pagamento
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           Com relação à folha de pagamento, embora mais da metade dos segurados

sejam aposentados ou pensionistas, a folha de pagamento deles representa menos

da metade do total.

Proporção do Tipo de Segurado na Contribuição do Segurado

         Com relação à folha de pagamento, embora mais da metade dos segurados

sejam aposentados ou pensionistas, a folha de pagamento deles representa menos

da metade do total.

       A tabela a seguir apresenta, para os últimos cinco trimestres, a soma dos

respectivos meses do trimestre da folha de pagamento e do valor da contribuição

dos segurados, para os servidores ativos e aposentados e para os pensionistas do

FUNPREVI. 
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Dados Consolidados por Trimestre e por Tipo de Segurado

          Podemos observar que, do 1º trimestre de 2024 para o 1º trimestre de 2025,

houve um aumento tanto da folha de pagamento quanto do valor da contribuição

dos segurados. Porém, enquanto a folha de pagamento cresceu aproximadamente

4%, as contribuições dos segurados cresceram apenas, aproximadamente, 2,5%.
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Proporção do Tipo de Segurado na Folha de Pagamento por Trimestre

          Com relação à proporção da folha de pagamento por tipo de segurado,

podemos observar que, do 1º trimestre de 2024 para o 1º trimestre de 2025, houve

uma queda na proporção que os ativos representam do total da folha de

pagamento, compensada pelo aumento na proporção dos aposentados. A

proporção relativa aos pensionistas manteve-se estável.  

Proporção do Tipo de Segurado na Contribuição do Segurado por Trimestre
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            Com relação à proporção do valor da contribuição por tipo de segurado,

podemos observar que, do 1º trimestre de 2024 para o 1º trimestre de 2025, houve

uma queda sutil na proporção que os ativos representam do total das contribuições,

compensada pelo aumento, também sutil, na proporção relativa aos aposentados. A

proporção relativa aos pensionistas manteve-se estável. Esta variação é coerente

com a variação observada na folha de pagamentos.

      As tabelas a seguir demonstram a evolução das receitas e despesas do Fundo

Especial de Previdência do Município do Rio de Janeiro (FUNPREVI) no ano de 2025.

6.1 Receitas 

        As receitas do FUNPREVI são compostas, majoritariamente, por contribuições

previdenciárias, sendo estas provenientes de três fontes principais:

      Contribuições de Segurados: Descontos mensais realizados sobre a remuneração

dos servidores ativos, inativos (aposentados) e pensionistas;

    Contribuição Patronal: Repasses realizados pelo Município do Rio de Janeiro na

qualidade de empregador, destinados a cobrir sua parcela no custeio do Regime

Próprio de Previdência (FUNPREVI);

      Contribuição Patronal Suplementar: Repasses realizados pelo Município do Rio de

Janeiro, em conformidade com a Lei Municipal n° 5.300/2011, a fim de capitalizar o

FUNPREVI.

6. Gestão Orçamentária e Financeira
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6.2 Despesas 

        As despesas do FUNPREVI são compostas por duas categorias principais:

Despesas Previdenciárias: Referentes ao pagamento de aposentadorias e pensões;

Despesas Administrativas: Necessárias à gestão e manutenção do Regime Próprio de

Previdência.

           Patrimônio ou Ativo Investido é a parcela de bens e direitos da Entidade que

estão aplicadas em bens mobiliários ou imobiliários. Dessa forma, diferencia-se do

Ativo Garantidor apresentado no item 7 deste relatório, por não englobar o saldo em

conta corrente, os créditos a receber e o valor presente das receitas do plano de

equacionamento do déficit atuarial.

7.1 Composição 

      Apresenta-se a seguir a composição dos Ativos Investidos do FUNPREVI em

31/03/2025:

7. Patrimônio Investido 
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ATIVO INVESTIDO VALOR %

Valores Mobiliários R$423.139.260,10 37,55%

Imóveis R$703.512.230,00 62,45%

TOTAL R$1.126.651.490,10 100,00%

VALORES MOBILIÁRIOS APLICAÇÃO

FI Caixa Brasil Referenciado DI LP  R$84.285.668,20

FIC FI Caixa Brasil Disponibilidades RF Simples R$10.124,94

FI Caixa Brasil TP RF LP  R$170.437.292,82

FI Caixa Aliança TP RF R$168.369.470,84

FI Caixa Brasil IRFM-1 TP RF  R$36.703,30

TOTAL R$423.139.260,10

7.2  Bens Mobiliários
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7.3  Bens Mobiliários
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7.4  Política de Investimentos e Diretrizes Gerais de Aplicação

           A Política de Investimentos do Fundo Especial de Previdência do Município do

Rio de Janeiro tem por objetivo estabelecer um plano de gestão, buscando constituir

reservas para o pagamento dos benefícios previdenciários dos servidores públicos

do Município do Rio de Janeiro, levando em consideração fatores como risco,

segurança, solvência, liquidez, transparência e motivação.

     O Plano de Aplicação de Recursos, assim como as diretrizes gerais de

investimento e alocação de recursos do FUNPREVI para o exercício de 2025 foram

deliberadas na 200ª sessão ordinária do Conselho de Administração do PREVI-RIO

ocorrida em 03/12/2024, tendo sido definida como meta a ser perseguida

rentabilidade real de 6% ao ano. 

       Segundo aprovação do referido conselho, em sua 63.ª Sessão Ordinária, ocorrida

em 07/06/2010 (Diário Oficial n.º 84, de 21/07/2010, página 66), o FUNPREVI pode

investir somente nos fundos do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal e que

estejam em conformidade com os parâmetros do Conselho Monetário Nacional.

          A análise de qualquer realocação dos recursos foi norteada de forma a otimizar

a relação risco/retorno e considerou tanto a busca do atendimento à meta de

rentabilidade quanto às necessidades do fluxo de caixa de receitas/despesas do

FUNPREVI.

7.5  Desempenho da Carteira em 2025

        No primeiro trimestre de 2025, o desempenho acumulado da carteira mobiliária

do FUNPREVI foi de 87,03% da meta de rentabilidade estabelecida na Política Anual

de Investimentos.

      O principal motivo para o desempenho foi o resultado do IPCA em 2024,

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o qual superou o

intervalo de tolerância da meta estabelecida pelo CMN, alcançando 4,83%.
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FUNDOS
RENTABILIDADE ATÉ 03/2025

NOMINAL % DA META % DA SELIC

FI Caixa Brasil Referenciado DI LP 3,10% 90,09% 103,54%

FIC FI Caixa Brasil Disponibilidades RF
Simples 2,72% 79,23% 91,06%

FI Caixa Brasil TP RF LP 3,01% 87,42% 100,47%

FI Caixa Aliança TP RF 2,92% 85,05% 97,75%

FI Caixa Brasil IRFM-1 TP RF 3,25% 94,57% 108,69%

VALORES MOBILIÁRIOS

RENTABILIDADE NOMINAL ATÉ 03/2025

FUNPREVI META SELIC

2,99% 3,44% 2,99%

         Quanto aos ativos imobiliários, 10 possuem permissões de uso em vigor, que

renderam ao Fundo uma receita de R$ 17.319.858,63 no exercício do primeiro

trimestre de 2025.
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           Apresentamos a seguir os custos e alíquotas de custeio normal e suplementar

vigentes em lei, a evolução das alíquotas normais calculadas e dos custos anuais

previstos por tipo de benefício e a evolução dos resultados financeiro e atuarial.

Todas as informações foram obtidas das avaliações atuariais do FUNPREVI.

8. Evolução da Situação Atuarial

Custos e Alíquotas de Custeio Normal Vigentes em Lei

           Cabe destacar que o valor da base de contribuição normal de aposentados e

pensionistas constante da tabela vem a ser a soma, para todos os beneficiários, da

parcela do benefício total, somado às respectivas pensões especiais, que exceder o

teto do RGPS (ou dois tetos, no caso de beneficiário inválido).

Custo e Alíquota de Custeio Suplementar Vigente em Lei
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Alíquota Normal Calculada

Custo Anual Previsto
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       A Provisão ou Reserva Matemática de Benefícios Concedidos (RMBC)

corresponde às despesas futuras com pagamento dos benefícios dos aposentados e

pensionistas atuais, trazidas a valor presente pela taxa atuarial de juros (VPBF),

menos as contribuições futuras dos aposentados e pensionistas atuais que serão

vertidas ao plano de previdência trazidas a valor presente (VPCF), e a compensação

previdenciária relativa aos mesmos (incluindo o estoque de COMPREV), também a

valor presente.

       Já a Provisão ou Reserva Matemática de Benefícios a Conceder (RMBaC)

corresponde às despesas futuras com pagamento dos benefícios de aposentadoria e

pensão relacionados aos ativos atuais e futuros, trazidas a valor presente pela taxa

atuarial de juros (VPBF), menos as contribuições futuras relativas aos ativos atuais e

futuros que serão vertidas ao plano de previdência trazidas a valor presente (VPCF),

e a compensação previdenciária relativa aos mesmos, também a valor presente. As

contribuições futuras relativas aos ativos atuais e futuros consistem em contribuição

patronal, contribuição dos servidores ativos enquanto estiverem em atividade e

contribuição sobre os futuros benefícios desses servidores e de seus dependentes.

         A tabela a seguir apresenta um comparativo dos últimos quatro resultados

atuariais do FUNPREVI.
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Evolução do Resultado Atuarial 

          No encerramento do exercício de 2022, observou-se crescimento do déficit

atuarial, com relação ao exercício anterior, como resultado de adequação de hipóteses

atuariais, em particular a hipótese de crescimento de benefício de 1% a.a. para aqueles

que têm direito a paridade. Em 2023, observou-se a redução de aproximadamente 2,4

bilhões de reais do déficit atuarial em relação ao ano anterior em função,

principalmente, do aumento da taxa atuarial de juros de 4,59% para 4,76%; da redução

do número total de segurados; da alteração da premissa de reversão de

aposentadorias em pensões; e do aumento do percentual estimado de redução do

benefício em relação ao último salário, dentre outras razões. 
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            No encerramento de 2024, o principal motivo para redução do déficit atuarial

com relação ao ano anterior foi a redução da reserva matemática de benefícios a

conceder devido à aplicação da hipótese de geração futura, conforme previsto na

Portaria MPS nº 3.811 de 4 de dezembro de 2024, que regulamentou a utilização da

referida hipótese.

           A tabela a seguir apresenta o resultado financeiro do FUNPREVI, dos últimos

três anos, obtido pela diferença entre as receitas previdenciárias realizadas e as

despesas previdenciárias empenhadas, cujos valores foram extraídos do Balanço

Orçamentário do FUNPREVI. 

            Como podemos observar a seguir, o déficit financeiro apresentou crescimento

a cada ano do período analisado.

 Fonte: Balanços Orçamentários FUNPREVI, disponíveis no site da CGM. Emissão: 06/11/2025.

Evolução do Resultado Financeiro

Receitas x Despesas Previdenciárias (em bilhões de reais)
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            Como exposto neste item, o FUNPREVI apresenta déficit financeiro e atuarial,

ou seja, o plano de custeio vigente não é suficiente para que haja equilíbrio

financeiro e atuarial. Logo, para que haja o equacionamento do déficit atuarial, é

necessária a revisão do plano de custeio. Vale ressaltar que cabe ao Município

analisar a viabilidade de qualquer plano de equacionamento sugerido, que estará

subordinado aos limites previstos na Lei Complementar 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), bem como à sua capacidade orçamentária e financeira. 
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Data da
Sessão

Nº Sessão
Ordinária

Ordem do dia

18/fev 202º

1. Aprovação da Ata da 201ª. Sessão Ordinária;                               
2. Apresentação e posse dos novos Conselheiros;                          
3. Aprovação do Calendário Biênio 2025-2026;                               
4. Assuntos Gerais.

18/mar 203º
1. Aprovação da Ata da 202ª. Sessão Ordinária;                              
2. Apresentação e Avaliação Periódica do Relatório Ouvidoria;    
3. Assuntos Gerais.

Data da
Sessão

Nº Sessão
Ordinária

Ordem do dia

28/mar 1º

1) Leitura da Ata da reunião anterior; 2) Assuntos Pendentes; 3) Assuntos Gerais
- Ordinários: 3.1) Análise das demonstrações contábeis relativas ao exercício
2024 - Análise e verificação dos demonstrativos contábeis de janeiro/2024 a
dezembro/2024 do PREVI-RIO, FUNPREVI e FASS; 3.2) Sistema Contábil SIAFIC
Carioca - Verificação do status de implantação e operação; 3.3) Certificado de
Regularidade Previdenciária - CRP - Verificação da manutenção da regularidade
do certificado. 4) Programa de Certificação do FUNPREVI - Programa Institucional
e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, instituído pela Portaria MPS nº
185/2015. Status da implementação e certificação dos gestores e membros dos
colegiados; 5) Resultado Previdenciário do FUNPREVI e aportes financeiros da
Prefeitura - análise do Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas
Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos - do Relatório
Resumido da Execução Orçamentária - RREO do 5º bimestre (janeiro/2024 a
dezembro/2024); 6) Ativo Imobiliário do FUNPREVI; 7) Ativos mobiliários -
FUNPREVI. 8) Assuntos Gerais. 9.1) Requerimento de Informações a respeito do
tratamento contábil das receitas dos Royalties do Petróleo - 9.2) Parecer do
Conselho Fiscal - Exercício 2024.

          A seguir foram listadas todas as reuniões realizadas no exercício, segregadas

por órgão colegiado, e a respectiva pauta, cujos documentos gerados podem todos

ser consultados no site do PREVI-RIO (https://previrio.prefeitura.rio/mconselhos-e-

comites-informacoes/).

9. Atividades dos órgãos colegiados

9.1  CAD - Conselho de Administração do PREVI-RIO 

9.2  COF - Conselho Fiscal 

https://previrio.prefeitura.rio/mconselhos-e-comites-informacoes/
https://previrio.prefeitura.rio/mconselhos-e-comites-informacoes/
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Data da
Sessão

Nº Sessão
Ordinária Ordem do dia

27/mar 139ª

Apreciação dos resultados da execução da Política de
Investimento do FUNPREVI para 2025 nos meses de janeiro e
fevereiro de 2025. Apreciação dos resultados da execução da
Política de Investimentos do FUNPREVI aprovada para 2024.
Assuntos Gerais.

9.3 COMIN- Comitê de Investimentos 
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       A tabela a seguir demonstra o total de vagas do quadro permanente do Instituto.

10. Gestão de pessoal

1 Art. 19 da Lei 2506/96: "Os cargos de Agente de Vigilância, assim como aqueles transferidos para o Previ-Rio, por força do
artigo 2º da Lei Municipal nº 1.679/91, serão extintos à medida que vagarem."
2 Extinto pela Lei Nº 3344

       Atualmente, o Quadro Permanente do Instituto apresenta um déficit significativo

de 55,6%, totalizando 140 vagas ociosas. Este déficit pode ser agravado para um

déficit potencial imediato de 67,5%, caso os 30 servidores elegíveis à aposentadoria

exerçam seu direito.

      Além dos servidores do Quadro Permanente, o Instituto conta com um total de

96 colaboradores, a saber:
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48 alocados ou cedidos de outras secretarias/órgãos da Prefeitura;

16 Estranhos aos Quadros;

6 estagiários;

22 Terceirizados; e 

4 Agentes Experientes.

Os 22 colaboradores Terceirizados foram contratados sob as seguintes

especificações:

Apoio Operacional (Recepcionista e Mensageiro):

Empresa Contratada: PRIMUS CONSTRUÇÕES E ACABAMENTOS LTDA.

Processos: PVR-PRO-2024/07457 e PVR-PRO-2024/07470.

Vigilância Patrimonial:

Empresa Contratada: VIGFAT - VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.

Processo: PVR-PRO-2023/08087.
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Status das diligências Quantidade %

Respondidas no Prazo 28 96,60%

Respondidas fora do prazo 0 0

Não Respondidas 1* 3,40%

Total 29 100%

        De acordo com a Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro, o controle

externo, exercido pela Câmara Municipal, conta com o auxílio do Tribunal de Contas

do Município – TCMRJ, ao qual compete, dentre outras atribuições: I. apreciar as

contas do Prefeito, mediante emissão de parecer prévio; II. julgar as contas dos

administradores por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta,

indireta e fundacional e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público; III.

apreciar, para fins de registro, a legalidade das concessões de aposentadorias e

pensões.

         Assim, no exercício em tela, recebemos 28 diligências, advindas do TCMRJ,

referente à análise quanto à legalidade dos processos de concessão de

Aposentadoria e Pensão, cujas respostas foram enviadas, conforme quadro a seguir: 

11. Atendimento às Demandas do Controle Externo

         O presente Relatório se refere ao primeiro trimestre de 2025, neste período o

Previ-Rio não recebeu a notificação de Relatório de Auditoria Geral.

12. Atendimento às Demandas do Controle Interno

*Diligência do processo n.º 03/003.648/2018, prorrogado o prazo.
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         De acordo com a estruturação organizacional do Município do Rio de Janeiro,

prevista no artigo 134 da Lei Orgânica, a Procuradoria Geral do Município do Rio de

Janeiro (PGM-RIO) é o órgão central do sistema de assessoramento jurídico

municipal. 

          Sua finalidade é representar judicialmente o Município, defendendo, em juízo

ou fora dele, seu patrimônio, seus direitos e interesses, além de prestar

assessoramento jurídico aos órgãos e entidades da administração pública municipal.

        Nesse contexto, no que tange às defesas judiciais nos processos em trâmite

contra o FUNPREVI/PREVIRIO, a Procuradoria atua na apresentação das diversas

peças judiciais de defesa do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) municipal,

conforme previsto no artigo 44, da Lei nº 3.344/2001.

      Dessa forma, a gestão dos processos judiciais é competência exclusiva da

Procuradoria Geral do Município, cabendo à Diretoria Jurídica do PreviRio o

cumprimento das ordens judiciais recomendadas pelos representantes da PGM. 

      Além disso, compete a esta diretoria fornecer os subsídios informativos e

documentais necessários à elaboração das defesas do Município nas ações judiciais

propostas.

   Importa destacar que as recomendações para cumprimento judicial,

encaminhadas em caráter geral, referem-se a obrigações tais como: reinclusão de

benefícios em folha de pagamento, conclusão de processos administrativos,

bloqueios trabalhistas, implantação de descontos relativos a pensão alimentícia,

suspensão de descontos fiscais, entre outros.

Tipo 1º Trimestre

Cumprimentos Judiciais 275

Subsídios - Informações 81

Total Geral 356

13. Monitoramento e Cumprimento de Decisões
Jurídicas
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Fonte pagadora Valor - 1º trimestre

Previ-Rio R$5.361,39

Funprevi R$131.455,85

       Em relação ao passivo judicial, insta esclarecer que seu pagamento se dá por

meio do sistema de precatórios e requisições de pequeno valor – RPV, decorrentes

do cumprimento definitivo das decisões judiciais. 

          Os precatórios têm sua formação e controle realizados pela Procuradoria Geral

do Município, dentro de sua atuação judicial de defesa da autarquia. Ao final de cada

ano, a PGM informa o valor total relativo àquele exercício a ser pago seja pelo

PREVIRIO, seja pelo FUNPREVI. 

        Os requisitórios de pequeno valor são pagos unitariamente pela autarquia ou

pelo fundo à medida que remetidos pelo órgão jurídico central. 

          No primeiro trimestre de 2025, o valor total despendido para liquidação de RPV

alcançou a monta de R$ 136.817,24 (centro e trinta e seis mil, oitocentos e dezessete

reais e vinte a quatro centavos), segregados da seguinte forma:



43

           O PREVI-RIO possui em sua estrutura uma Assessoria de Comunicação Social

(ACS) que atua de acordo com as diretrizes e políticas emanadas do Sistema de

Comunicação Social da prefeitura, nas áreas de divulgação interna e externa,

intermediando os contatos com a imprensa e demais interessados, e orientando,

ainda, na criação e execução de material institucional, editorial e promocional do

Instituto, com o propósito de comunicar, de maneira clara e objetiva, os serviços

prestados aos segurados e a população em geral. 

    As principais ferramentas mantidas pela ACS são o site institucional:

https://previrio.prefeitura.rio/ e o Instagram institucional: @previrio.prefeitura .

14. Imagem Institucional 

https://previrio.prefeitura.rio/
https://www.instagram.com/previrio.prefeitura/
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15.1  Central de Atendimento 

          Endereço: Rua Afonso Cavalcanti, 455 -Cidade Nova, Prédio Anexo – Prefeitura.

        Ao longo do exercício de 2024 foram realizados um total aproximado de 5.741

atendimentos presenciais no primeiro trimestre, a segurados e seus familiares.

Dentre os serviços prestados, destacaram-se: consulta a processo; atualização ou

alteração Cadastral; habilitação à pensão; entrega de documentação; 2ª via de

contracheque; e declaração de imposto de renda. 

15.2  Site do Instituto 

   O site do Instituto é principal canal para requerimento dos benefícios

previdenciários:https://previrio.prefeitura.rio/mbeneficios-previdenciarios-

descricao/, tendo sido desenvolvido, para uso exclusivo dos servidores e segurados

do Previ-Rio, o Painel Digital, com o objetivo de dar maior comodidade aos usuários,

para realizar e acompanhar diversos requerimentos.

15. Canais de Atendimento

https://previrio.prefeitura.rio/mbeneficios-previdenciarios-%20descricao/
https://previrio.prefeitura.rio/mbeneficios-previdenciarios-%20descricao/
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15.3  Atendimento Disque-Servidor (1746) 

             Sistema disponível ao cidadão, servidor ativo, aposentado e pensionista, que

funciona 7 dias por semana, 24 h por dia, inclusive finais de semana e feriados. É

acessível por telefone (21) 2599-4746, pela WEB, aplicativo de celular. As solicitações

são direcionadas aos órgãos executores (serviços) ou Ouvidorias. São considerados

integrantes: Diretoria de Previdência, Gerência Financeira e Gerência do Plano de

Saúde, como Despachadores e a Ouvidoria como gestora no âmbito do Previ-Rio e

nas tratativas dos casos de manifestação de Ouvidoria (Informações, Sugestões,

Elogio, Reclamação e Denuncia).

          A tabela a seguir apresenta as estatísticas de atendimento pelo sistema 1746

em para o primeiro trimestre de 2025, direcionadas aos Despachadores (Gerências

Técnicas de Atendimento).
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GAT-Gerência de Atendimento

Período Ano Total

Janeiro, Fevereiro, Março 2025 1.410

GPS-Gerência de Plano Saúde

Período Ano Total

Janeiro, Fevereiro, Março 2025 380

GFI-Gerência Financeira

Período Ano Total

Janeiro, Fevereiro, Março 2025 82

15.4 Ouvidoria 

       A Ouvidoria do Previ-Rio atende os servidores Ativos, Aposentados e

Pensionistas nos casos de manifestações de INFORMAÇÕES, SUGESTÃO, ELOGIO,

RECLAMAÇÃO E DENÚNCIA através do sistema SGRC de solicitações do Disque-

Servidor, Telefone, Atendimento Presencial.

          Mantém atualizados os sites do www.1746.rio, www.carioca.rio, Carta de

Serviços e os fluxos de respostas do 1746 (Disque-Servidor).

          A Ouvidoria é responsável pela interlocução com a Ouvidoria central e as

demais Ouvidorias institucionais objetivando a solução mais ágil das demandas dos

nossos segurados.

             Importante notar que 91% das demandas solicitadas via sistema 1746 entram

por telefone e que os números acima consolidam todas as demandas para o

Instituto, assim, incluem também serviços assistenciais e de plano de saúde, que não

se referem às atividades do FUNPREVI. 
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OUVIDORIA

Período Ano Total

Janeiro, Fevereiro, Março 2025 1.199

A tabela a seguir apresenta as estatísticas de atendimento pelo sistema 1746 no

primeiro trimestre de 2025, tratados pela Ouvidoria.

16. Anexos - Demonstrações Contábeis 1º (primeiro)
trimestre 2025
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